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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O 013/2017

pREFETTURA Do HuNrcÍpro oE PRESTDENTE MÉDrcr
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. SE]i.IPLAN

orspôe soBRE
cnÉorro EspEcrAL,
PROVIDENCIAS

ABERTURA DEe oÁ ournqs

O PREFEITO IYUNICIPAL DE PRESIDENTE
ALENCAR no uso das atribuições legais faz saber
aprovou e ele sanciona e publica a seguinte lei:

MEDICi, EDILSON FERREIRA DE
que o poder Legislativo Municipal

Art. 10 Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado abrir umCrédito Adicional Especial no valor de Rg s6,766,ào lcinquenta e seis mit,setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) destinado a atendeias dotações orçamentárias na Aquisição de Eguipamentos e MatêriaisPermanentes, conforme Anexo I.

Art. 20 O Crédito Especial de que trata o Artigo primeiro será oriundoConvênio fO6/pGE/20L6 firmado com o Governo do"-frtudo de Rondô;ia,intermedio da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA EDESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no valor de Rg 50.000.00 (cinqüenta
reais), c_uj-o objeto e Aquisição de pLAyGROUND (madeira) para i.ptântaiào JeParque Infantil recreativo ao Iado do Centro Culiural do tutunicípio, po. u'r."r*arrecadação, na forma do art. 43, § 10, inciso Ii da Lei n.4.3ZO/64.

do
por
DO
mil
um
de

. AÊ:. 30 O município alocará da Reserva de Contingência a titulo decontrapartida o valor de R$ 6.766,66 (seis mil, setecentos e sessenta e seis reais esessenta e seis centavos) conforme copia do convênio anexo.

AÉ,40 Fica incluso o referido Crédito Adicional Especial, no ppA, LDO e noorçamento vigente para o projeto Atividade, Elemento de Despesa 
" 

L+".tir"i
unidades orçamentárias,

Art. 50 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando_se
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr, 23 de fevereiro 2017.

DE ALENCAR

Página I de .l

Prefeito

SILVA

13, Ceôtro - Presidente
Portal: www.oresidentemedtci.ro.oov.bÍ

ê-mall : olaneiamentoôDíesidêntemedici_ro.oov,br

Batista, no I Íel.i (69) 3471-255



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA Do MUNIcÍPIo oE PRÉ.iDENTE MÉDIct

SECRÊTARtA I.IUNICIPAL DE pLANEJAMENTO - SEMpLA
E Garr,ÃrD,Àx.rir-!,tu

Mênsagem Justificativa ao

Projeto de Lei Municipal no O13l2O1t

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas
Excelências, o incluso projeto de lei que dispõe sobrà atertura de credito Adicional
Especial proveniente do Excesso de Arrecadação.

considerando a necessidade de abertura do credito adicionar especiar, por
Excesso de Arrecadação provenientes de Emenda parlamentar de autoria do
Deputado Estaduar Airton Gurgacz - pDT, através do convênio no Lo6/pGE/20r6
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA E DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - SEAS na Aquisição de PLAYGROUND (madeira), Aquis. de
Equipamentos e Materiais permanentes, para imprantação de um parque Infantir
recreativo ao lado do Centro Cultural do Município.

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias dedocumentos contábeis, para apreciação desta casa áe leis.
Crendo contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramosprotestos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteirodispor para os esclarecimentos que se fizereá necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr, 23 de janeiro de 2017.

EDILSON 'IRA DE ALENCAR

Prefeito

Pâgina? de 4
Av. São loão eatista, no

Portal i www.oresldentemedici.ro.oov.br
e-mail i Dtêneiamento@oresidentemedici.ro.oov.br



(

.#}.
T

ESTADO DE RONDôNIÂ

(

PREFEITURÁ DO MUÍ{ICÍPIO DE PRESIOENTE MÉDICI
SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO - SEMPLAN

-J 
(!r:r,ÃrraEr.i

ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 013/2017

SUPLEMENTAçÃo - orspesa

SEcRETARTA MUNrcrpAl or eoucaçÃo

02.06.o3.27.A73.001 1. 1074 4.4.90.52.OO
-AQUIS PLAYGROUND (madeira) - parque
Infa n til R$ 50.000,00

02.06.03.27 .A73.001 1. 1074

02.03.99.999.9999.9999

4 .4 .90 .52 .OO

9.9.99.99.9900

-AQUIS PLAYGROUND (madeira) - parque
Infantil - CONTRAPARTIDA

RESERVA DE CONTIGENCIA

+ R$ 6.766,66

-R$ 6.766,66

Balista, no 1613, Centro -
PoÊal: www.presidentemedici.ro.ooy.b!

e-mail : planeiamento(ôoresidentemedici.ro,oov,br

| (69) 3411-2s5113246
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ESTADO DE RONDOI{IA
PREFEITUR-A OO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE I.iÉDICI

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE PLAI{EJÂMENTO - SEI{PUTN

RECEITA

Funcional Programátaca Ficha Dêscrição Valor (+)

742
-AQUIS PLAYGROUND (madeira) parque
I nfa ntil R$ 50.000,00
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PREFEITURA MUN. PRESIDENTE MÉDICI
Av São João Batista. 1613

cl,632212000142 Éxetcicio: 2017

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

'.'"'1"
*§rôz'

Entid. CLoc Funcy'Prog Catgo Especiflcaçáo

Ficha F.R. C.A. Descriçáo C.A.

Ootac lniÇial

Empenhado
Sâldo Rêsorva

Alter (+)

q
§

Págrna 1

) Dotação

Saldo

Saldo Com ReseNa

FICHAS ORçAMENTÁRIAS
12
02
02 06
020603

27
27 413

Sec. Mun. de Educaçáo de Presidêntô Médici
PODER EXECUTIVO
SecÍetaria Municipal de EducaÉo
Secretaria Municipal de Educáçáo

Desporto e Lazer
Ldzet

27 813 oo11 cAMlNHo DA lNcLUsÂo
27 813 0011 1074 0000 AQUIS PLAYGROUND' Pârque lníantil

413 4,4,90,52 OO EOUIPAMÉNTOS E MATERIAL PERMANENÍE O,OO

0.1 0O 012.001 Recursos PróPrios 0,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00

0,00

412 4.4.e0.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERLAL PERwIANENTE 0'00 0,00 0,00 0 00

0-2-14 012.321 Aquis PLAYGROUNO CONV 106/PGg1ô 0,00 0 00

____o!q--____-- ____--_9,90_

TOTAL ORÇAMENTARIO o o0 0',00 0 00 0 00

000
000

o,0o 0,00 0,00 0.00

0,00

0,00

TOÍAL GERAL 0,00

0,00
0,00

0,00



Procc.rso n' 0I-a301,(X)Z63-OOOOAOf e

ESTADO OE RONDÔNÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIoS

coNyÊNro Ns 106/ PcE - 2016.

coNVÊNro QUE CELEBRAM 0 ESTADO DE
RONDÔNIA, DE UM LADO, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA E
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.SEAS, E, O
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI-RO,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

CoNTMTANTE: 0 ESTADo DE RoNDôNIA, por intermédio da sECRETARIA DE EsrADo DA
ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, iNSCritA NO CNPJ/MF NA
09.317,468/0001-89, com sede na Rua Farquar, n" 29l6,complexo Rio Madeira nairicio Rio
famari,30 Andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de porto velúo-Ro, neste ato representadapela Secretária de Estado, a sra.HÉRIKA LIMA FoNTENELE, po.uao..-ão ánrfl.rr nt
4.67.982.003'97, na forma prescrita no art 47 da Lei complementâr ns zz4, de o4 de laneirode 2000;

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI-RO, iNSCTitO NO CNPJ/MF SOb Nq
04.632.212/0001-42, com sede na Av. são João Batista, ne 1613, centro, ."pr.r.íhdo po. ,r.
prefeite municipal, a sra. MARIA DE LoURDES DANTAS ALVES, portadóra do cpF/tvtF no
581'619.102-00, de acordo com a representação que lhe é outorgadà pelos documentot d" flr.
274/2L6;

consiàerando que o ordenador de Despesas que assina o presente termo reconhece como
originais ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo Administrativo n. 01-
2301.00263-000012016, que deu origem à realização do convênio, até mesmo em função do
poder/dever de fiscalização do Administrador público.

celebram o presente coNvÊNIo, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne g.666, de
21.06.t993, do Decreto Federal no 6.170, de ZS.O7.?,007, da Lei Estadual n" 3.307 de
19.12'3013, do Decreto Estadual n' lB.2zl /2013, e demais normas pertinentes, rdnculando-se
aos termos do processo administrativo n" 01-2301.002 63-0000 /2016, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

DO OBJETO
cúusutA PRIMEIRA - O obieto deste convênio é o estabelecimento de regÍme de
cooperação, entre GoNVENENTE e GoNCEDENTE, na execução do projeto constante ào plano
de_Trabalho aprovado pela SEcRETARIA DE ESTADo, acostado às ni. rs7ra, ao procedimento
Administrativo já identificado, que, para todos os efeitos, é perte integrante deste
instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

,)

Apoio financeiro do Estado para custear as despesas corn .a aquisiçao rte pl-ayground
(madeiral para implantação de parque infantil recreativo ao laào do centio ôúlturat,
localizado no MunicÍpio de Presidente Médici-Ro, com as especificações mínimas

no Plano de Trabalho e Proieto visando à exécucão do ::roieto

Rua Farquat n' 2986 - Complêxo pjo Pedrinhas - Porto
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Procoso n. 0l-230t.m263{rOOA0t6

ESTADO DE RONDÔNN
PROCUMDORIA GERAL DO ESTADO

PRocURApoRtA DE coúRAros e ôóirúnros

A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou simirar;
O pagamento d-e graüficação, consultoria, assistência tácniãa ou qualquer espécie de
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros da Administraçaá pública
federal, estadual, municipal ou do Distiito Federal, qu" 

"rt.j" 
lotado em qualquer dos

entes partÍcipes;
0 aditamento com alteração do objeto ou das metas;
A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de
emergência;
A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste convênio com
recursos do mesmo; e
Realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

§ 2'. os recursos deste convênio só poderão ser repassados ao G0NVENENTE para atender a
itens ou quantitativos que não façam parte de outio ajuste que esta entidade ienha firmado
para execução de objeto idênüco ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder,
o que deverá ser fiscalizado pela SECRETARIA DE ESTADó.

§ 3i Para liberação dos recursos preüstos na cláusula terceira é necessária a abertura de
conta bancária específica para este convênio, cabendo ao coNvENENTE a sua comprovação,
bem como a obrigação de manter e movimentar os valores repassados pela CONiEDENTE,
observado, ainda, o disposto no parágrafo primeiro da cláusula quarta desú instrumento.

DOVÁLOR
cúusulA SEGUNDA - O valor global do ajuste é de R$ 56.766,66 (cinquenta e seis mil,
setecentos e sessenta e seis reais, sessenta e seis centavos), devendô ser destinado,
exclusivamente, ao obieto de que trata a cláusula primeira, sendó vedada a sua destinação a
qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no plano de
Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE ESTADO.

§ 1', A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 50.000,00 (cinquenra
mil reais).

§ 2o. A contrapartida do Convenente será de pelo menos R$ 6.266,66 (seis mil, setecentos e
sessenta e seis reais, sessenta e sêis centavos), conforme Declaração de contrapartida
acostâda à fl.32 dos autos, e no uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, para execução
deste convênio, e no gerenciamento dos recursos da c0NCEDENTE, responsabilizando-se, de
forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

rO

-.\"+a

"É"s'

a)
b)

c)
d)

ve)
0

Rua F{quer, n.

Diriàdô ,oc 
^E 

r..aiir
MÍr{ol. ,ooo3!lI

PlRgu! rNFANrrL (

§ 1". São vedados com recursos deste Convênio:

2986 - Cornplêxo

re
P.drinhas - Porto
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Proc.slo no Ol-2301.00263-0000/2016
.."')1'

".-"§y
ESTADO DE RONDÔNA

'*".i[?Btsm8E'â"1'ff^i*,=?'#&*o.
2300108244729020730000
01000010146. _ Elemento de Despesa: 444042 _ Fonte

§!
de Recursos:

Parágrafo único. 0s recursos serão riberados conforme definido no prano de Trabalho, sarvose o ..NVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tar como airregularidade fiscal, ainda que t"r r.t",ãü .nt#ãri'iujlu..çao aa avença.

DOS RECURSOS FINANCEIROS
cLÂusuLA QUARTA ' 0s 

-recursos 
preüstos na cráusura antecedente não poderão serrepassados ao G.NVENENTE sem qu'e ir;;;ü."üão válida e tempesriva de toda aregularidade fiscar, bem .oro." ..grrrJáãa"'Jãrlü;ig"ções referentés à ut,ização derecursos anteriormente repassados.

§ 1"' 0s recursos destinados. à- execução deste convênio serão obrigetoriamentemovimentados através do BaEc!-4-o qr"sir siÀ, qu" rnanterá conta especÍfica viniulada, culosextratos demons*ando toda-a mãúmãntaçaá áii.ià i'r*ààrão a prestaçãô de contas.

§ 2'' Havendo contrapartida em--recursos financeiros, deverá o varor correspondentê serdepositado antes pelo C0NVENENTE, 
"" 

.r;;;i;;;lrãà, .oro condição para liberação daparcela pela CONCEDENTE.

§-3o' A comprovação de quitaÉo das obrigações ajustadas em convênios anteriores se dá pelacomprovação de que não está inadimplentL pu.ántu o Sirt.r. integrado de AdministraçãoFinarceira do Governo Federal - snrr'e de qie náo-"iiin...iro no cadastro Informativo decréditos Não Quitados - CADIN, s. t orr.r"À-.".uÀ-oJ p.*"n..ntes à união; bem como acomprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM.

§ 4o' Para liberação dos recursos,.em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação préviade prestação de contâs parcial pelo CONVENENii, . ,uá 
"p.ou.çao.

§ 5o. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste aiuste devem ser apricados emcaderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previ§ão de seu uso for igual ousuperior a um mês, bem como em fundo de apricação financeira a curto prazo, ou operãção de
mercado aberto lastreada em tÍtulo da dÍvida pública federal, quando sua uulizaiao estiverprevistâ para prazos menores, côntanto que em todos estes casos não preiudique a
consecução do ôbjeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos selam àplícados nos
fins do Convênio.

DAS AQUISIçÕES E CONTRATAçÔES
curusulÁ QUINTA - Na execução das despesas deste convênio, o coNvENENTE deverá
seguir o estabelecido na Lei Federal ne 8.666/1993, sem prejuízo da utilizacão do pregão
eletrônico, como preüsto na Lei Federal n" l0.sz0 /2002, búscándo sempre a otimização das
compras e a execução dos serviços, em prestígio a moralidade, impessoalidade,
economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado e especificações
apresentados no Plano de Trabalho e em seus complementos.

Rue Farquar, n' 298ó - Complexo Rio

DiSit do poí: 
^ú 

Rt8ii.

Rlo Jamaí -



§o
Processo n" 0I -2301.002ó3-000020 16

rre{fff!'diêSsif s5=,,ooopnoc uneoo nn ó Êêbliürãõ Eàôruit n, os

rJÍãIfl:,ÍL:ft .1f 3l".l3,l1lx_11"",:,:,..m0""or.".r.ro, áÃü;;;;H: pela conrratação de serviços ou compia ae Uens 
" 

proàuiãr,.o,os recursos deste Convênio,

.,o\ su

§"-l&",

*""r$v

["J;t"t::i:ÊtJ"T,},, 
financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na

Fiscalizar e avaliar a execucão deste Convênio, designando comissão de servidores;Analisar as comprovacõós.de gastos . i;ú;;";-;;;stação de contes, arendendo
B:i"_yIl1"t" ao que dispõe a.iar.rr" iuínül' 

s Hre'

E'ncaminhar o Termo de convênio apór .orhid"r'r, suas assÍnaturas à procuradoria Geraldo Estado, para regsrro e public.ç#ã; ;;;;;;;.;i ir"r"i"r"i."nr" on.i"r.

i+!!.'ü.ü!11H:H"1$-&1,^oa ao Estado a prerrosariva de exercer a autoridadenorma,va' e o exercÍcio a"ro"t"i. 
" 

ÊiÉ;;il.:pâ".ndo a quarquer rempo examinar econstatar rn /oco a apricação dos recursos, ai..tr.í"niJ ãi'através de terceiros credenciados,
DAs g_grycAçôss oos penrÍcrprs
cLAUSULA SÉTIMA . para
pa rtícipes se Ãil;;##;.!",H#3i:áfi ,:,'1"J,;ff ,S;!:,ffi ;,ffiffi:,fl 

primeirâ os

§ 1', A CONCEDENTE:

a)

b)
c)

d)

§ 20. o G0NVENBNTE:

do término da execução do convênio.

Rua Farquar, n.2986 - compleã i

a) Aplicar corretamente os recursos. recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer

". .o,1T:: 
fins,sob pena de rescisão deste Convâ;io; 

-'--
o' Manter em boas condiçõ-es de segurança em arquivo todo e quarquer documento relativoa este convênio pelo prazo. mÍniiro de cinco án'or, ãontrao, da aprovação dâs contas dogestor da c0NcEDENTE pero Tribunal a" úá. ã, irrado de Rondônia, correspondente
- ao exercÍcio da concessãó dos recursos;c) Propiciar aos técnicos da coNcropNrÉ o livre acesso para acompanhamento, supervisão,

.., controle e fi.scalização da execução deste Convênio;o'; xesponsabirizar-se nor todos os encargos de natureza trabalhistâ e preüdenciáriosdecorrentes de utilização a" ...ur.o. t,rilrnü noli.ru.rrros deste convênio, bem comopor todos os ônus tributários ou extraordinário, luu in.ia". sobre ele;e) Apresentar relatórios de execução nri.r-nrr"',ã." e prestar contâs dos recursosrecebidos, na forma estaberecida na legisração p..tin"ntu, *.ncionada neste convênio;f) Exigir caso a caso a nota fiscal nor i.*i'ç*'. '.orp.a, 
efetuados de terceiros, sendo

-, y_.9.1!: efetuar pagamento sem o atendimento dessa ctndição;
8,, lndicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesmafinalidade, descrita na cláusula primeira;
h) Exigir que conste na nota fiscal à/ou recibo do vendedor, referência a este convênio;t) 

I"::::::":*^r-:.-:1.:* em áefinitivo no p..ro r**irno de 60 (sessental dias, a partir

DiSrodo por Àr R.alM

Ediflcio Rio lamâri - Pcdrinhas - PoIto
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Procqso tr. 0l-2301.00263-00m120f 6

*$ESTADO DE RONDÔNN
PROCURADOR]A GEML DO ESTADOpRocuRApoRrA pE ô'oNruros ÉóõirvÉruos

DAVIGENCI,A
cúusurn omnvA - Este convênio terá sua vigência por 120 (cento e vinte) dias, a conrar dadata de liberação dos recursos, pod.ndo;;;;;;";griã ..ai.nt. termo Adirivo.

§ 10' Havendo pagamento 
rrr"Bd: dos recursos, a ügência do convênio passará a contar apartir da liberação da 1a parcela, independentemenie áã vator Iiueraao.

§ 20' Encerrado o prazo para a execução, o coNVENENT, tem até 60 (sessenta) dias para aprestáção de contas final quanto aos recursos po. .f" ã..Uiao..

DÂ.PRESTAçÃo DE CONTAS
cLAUsuI^ NONA ' o coNvÊNEr'rrE deverá rearizar a prestâção de contas dos recursosrecebidos, após a conclusão rre cada u* arr.t"i"r pi""i.,r, no prano de Trabarho e ao final,dentro do prazo previsto na ctgusuta Àita*lv 

ú..rgs v! çYr

§ 10' A prestação de contas parciar e final será analisada e avaliada pela CONCEDÊNTE, queemitirá parecer sob os seguintes aspectos:

aj Técnico - quanto à execução ffsica e atendimento dos objetivos do convênio;b) Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

§ 2"' A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhadonecessariamente destes documentos, naquilo que couber:

1) oficio de encaminhamento da presteção de Contas;2) cópia do Termo de Convênio, .orn , iiràiÀlào ã.'ã.t a. ,ua publicação;3) Plano de Trabalho na forma estabeleciàa i'a úgirü!ã p.rtin.nt.,4) relatório de execução flsico/financeiro, "
5) relação.dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por
- - ordem de datas destes pagamentos;6) demonstrativo da execlção da receÍta e da despesa, evidencíando os recursos recebÍdosem transferência, a contrapartida, os rendimentos'auferidos da apricação financeira, sefor o caso, e os saldos;
7) extrato bancário integral da conta_corrente;8) relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursosrecebidos do Estado;

?1. Y::r^tlecebjmento provisório e definitivo, quando se tratâr de obra de engenharia;

,.Y{ ::::.:1l".!reços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos ;rviços;r'r', copla das faturas, notas.fiscais, recibos de pagamentos, dos chóques, dos áanuaisrelativos aos produtos adquiridos, .orn ,r g..ritias, ordens uancaàas'e7ou guias de
_ - recolhimento bancário, tudo autenticado;

12) conciliação bancária;

Rur F.rqurr, n' 2986 - CoÍnpl.rc Rto

Did.dô p6 AÀ R.tir
Mei@I. 1000!li, I

Pêdrlnhas - Porto
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-_ - ESTADO DE RONDONIA

.Llggu_E4DoRtA GERAL Do EsrADopnocuneoonn oe ôbnrnaróõ Ê éóirltrros
obra ou serviço de engenharia;

ill :19: ao ..on'osr"ri'nii.o _ nnanceiro;
17) comprovante dã recolhimento do saldo de recursos à contâ indicada pela coNCEDENTE;

§ 3"' A contrapartida do coNvENENTE será demonstrada no reratório de execução fÍsico-tinanceira, bem como na prestâção de contas.

DÂ-DENÚNCh E RESCISAÔ
ctAUSUL/r DÉ.IMA'Este convênio.poderá ser denunciado por escrito a quarquer tempo, erescindido de preno direito, indepenaànt..r*rt" à. iri..p"rrça, iudiciar ou extrajudiciar, pordescumprimento das normas estabelecidas, p* ii"ãirpr.renro de quaisquer de suas:llit:: ou condições, ou pera supe;;;;à;;" ãJ 

"o.,il',"urr ou faro que o torne materiar ouIormalmente inexequÍvel, dere deãorrendo ,r *rpàrrrü iaades peras obrigações con,.aídasno prazo da sua ügência,

§ 10' constituem, particularmente, motivos de rescisão a constataçâo das seguintes situações:a) a-falta,de apresentaçã1. j!-comn.ouação de gastos e prestação de contas, na forma
, - pactuada e nos prazos exrgroos; eb) a uülização dos recursos ãdo. Len. a*avés deres adquiridos em outra finaridade que nãoseja a constante do plano de Trabalho.

§ 2"' Em caso de denúncia ou rescisão, o coNvENENTE devorverá imediatamente os varoresrestantes, na forma prevista neste instrumento.

DA?ROPRIEDADE DOS BENS
ctAusutA DÉ.IMA ,RIMEI*^' 0s partÍcipes ficam obrigados a observar o seguinte:

") ]:1"^P:ll.::lpjii que tenha sido produzido consrruÍdo ou adquirido com os recursos,ffi;J,,:H:-ilHffiiH;hêâi--l^

*i1,::::-:f :1'^13 -{e'rraeuetai,,,e.i*,-aã-à",ffi ilêIIá'J::"#H,i;:"::fichas patrimoniais e termos de .".porr"üifiãrà"r,

') 9-:.:-".-oj^1"+ 
ou equipamento ro e^p".riuããÉ." os fins definidos no plano de Trabarhoaprovado pela autoridide competente;

d)

e)

c)

Dignúo ror. 
^!r 

tt.iE
Mnrielt ]@OrlarI

Ao. término do convênio, se o cot{ceoENiE-;ã;er que o bem foi utilizado
l{llI"i*:"te nos fins do Convênio, poderá vir . ."ãO-ro à comunidade, a*avés dedoação, depois de feita a consta tação in roio e avatiaçao, fãr comissão de técnicos.

Rua Farquâr, n'2986 - Comptcio nto Edilcio tuolamaí -Té Pedínhai - Pono
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i*liy*$$lr,:Hfffi,,:,,'"',:ixx,*1*ffi.;[*isÊr,*r,i;1,rr."ruradorÍa 
Gera, do

DO FORO
crÁusure DÉCIMÂ QUINT
as questões d".ooentã. ã"rrt;lltâii:lt" o foro da comârca de porto verho-Ro, para dirimir

,*,,***ç***xj$*g*jll*j"in

Procc!§o n" 0I-230I.00263{100A016

.ES 
TA_o^o D E RO r.t oôru npnocune^oonra-à'e-üi"tâEsrADo

pnocunmõnriiõÊEo"nffir83.=""ti^,1?r,o.

fi:X,,*^':t':.tto aplicáver aos débitosi nexecuçã o aã rúi'ãã aã"àãr",1 
"ãli.]

para com a Fazenda pública, na hipótese de

D. ALVES
Municipal

Ltu íâdo h r.E e ,É.t í 620, .r. zo ô F.ào .h 2011, ..lrdo . eE do )l!.É td..daÉno kí.

Secretária íe eiã-do7:siÃõ

Driiudo por 
^rr 
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ÂDMINISTRÀçÁOi

EsÍaDo oÊ RóNoóNrÀ
L oE PRE3.oENTE Mêorcr

ô!. r...* o-r...o

!Ir.s!*F-*HE

- DADOS PESSOAIS
ORGAO/ENTIDADE PROPONENTE
pREFETTURA MUNtctpAL DE pRESTDENTE MÉDtct Llô"rr.rr,ooor-o4* I§
ENDEREÇO - -
AVENIDA SAO JOAO BATISTA, N" 1613 - CENTRO

{
CIDADE lU.F |C.E.P IDDD/TELEFONE lE.A

pRESTDENTE MEDrcr I no lzo.gro-ooo I oos slzr-zsslgtos luutttctpel
CONÍA CORRENTE BANCO AGENCIA PRAÇA DE PAGAMENTO

BRASTL S/A 1405-2 -pnestOerute 
rrltÉOtCt

NOME DO RESPONSAVEL
MARIA DE LOURDES DANTAS ALVES

C.P.F
58í.619.102-00

c.t/ oRGAo EXPED|OOR I CARGO I FUNçAO

533.270 SSP/RO IPREFEITA CHEFE DO EXECUTIVO
MATRICULA

00001
ENOEREçO
RUA PADRE ADOLPHO RHOL - 2764

C.E.P

76.916-000

- OUTROS P

equsçÁo DE pAReuE INFANTIL (PLAY GRoUND)

Aquisição de playground (madeira) para implantaçâo de parque infantil recreativo

ao lado do Centro Cultural em Presidente Médici/RO.

JUSTIFICATIVA DA
Considerando o papel da educação para a formação da cidadania, reveste-se de

especial relevo a educaçáo voltada aos primeiros anos de vida, à fase correspondente à

infância e adolescência. Em vista da necessidade de maior proteção do direito à educação

cujos titulares se encontram nesta faixa de idade, a Constituição reuniu diversas normas

destinadas a garantir este direito. Embora a educaçâo nâo se restrinja ao ensino, trataremos

mais especificamente dos dispositivos constitucionais disciplinadores da educação formal das

crianças e adolescentes. Por fim, será feita uma exposição sobre a leitura dos enunciados

constitucionais atinentes ao direito à educação básica em consonância com os princípios

constitucionais que devem orientar a interpretaÇão e concretizaçáo deste direito, levando

consideração à necessidade recreativa de nossas crianças esta administração compreende

que um espaço lúdico será um privilegio para os mesmos. Já que no local a Ser instalados os

brinquedos e de fácil acesso a toda a população do município, por ser em local aberto. No

local, também, há um Centro Cultural. Tendo como ob,ietivo principal beneficiar todas as

crianças com a possibilidade do uso de brinquedos novos, bonitos, seguros e adequados a

sua faixa etária. A meta desta administração é contribuir à sua maneira, com o progresso

desta cidade, com ênfase na preservação e promoção de qualidade de vida, proporcionando o

desenvolvimento ordenado, respeitando as características regionais e atendendo projetos na

área social, em harmonia com os interesses municipais.

Av. São -Ioão Batista, no 1613, Centro - Presidente Medici - Ro - cEP: 76916-00{)
Fones: 69-3471-?62?/255L - fax: 69-3471-2O16

urww.presidente]Íledlci.ro. gov.br
email: PmsemPlan@gmail.com

TRABALHO ANEXO I
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4 - cRoNocRAMA DE ExEcuçÃo (META, ETAPA e FASE)

MÉTA
ETAPA
/FASE EsPEcrFrcAÇÃo

INDICADOR FISICO I DURAÇAO
UNID oroE lrNÍcro I TÉRMrNo

't.0

Aquisição de playground (madeira) para implantação de parque recreativo para as
crianças. O projeto beneficiará a aproximadamente í 00 crianças diretamente e '180

crianças indiretamente. Proporcionando aos beneficiários de forma simples, com baixo
custo operacional e econômico, com maior oportunidade de recreação. Contribuindo,
assim, com o desenvolvimento social delas.

1.1

Playground lnfantil contendo os brinquedos e as
medidas mÍnimas a seguir: 02 - Torres medindo
1,00 x 1,00 com coberturas de fibra de lã de vidro,
02- ToÍes medindo 1,00 x 1 ,00 sem cobertura, 01

- Passarela ripada colorida medindo 3,00 x 0,80
de largura, 01 - Passarela de cordas medindo
3,00 metros em forma de losango, 0í - Passarela
colorida medindo 2,00 metros x 0,80 de largura,
0'l- Ponte pênsil com correntes medindo 3,00 x
0,80 de largura, 01 - Túnel em plástico
rotomoldado medindo 2,00 metros com 0,80 de
diâmetro, 02 - Escorregadores medindo 2,50 x
0,40 em madeira plástica, 01 - Rampa de nó
medindo 2,20 x 0,78 em madeira e cordas para
subir, 01 - Tobogã medindo 3,00 x 0,80 de
diâmetro, 01 - Subida de cordas colorida medindo
3,00, 01 - Teia de cordas medindo 2,20 x 0,78,
0 l- Descida de Bombeiro, 01 - Balanço com dois
assentos de madeira,0l- Escada fixa com sete
degraus. lncluso frete e instalaÇão. Apresentar na
proposta sob pena de exclusão, relatório fornecido
por Organismos de CertiÍicação de Produtos -
OCP - acreditado pela CGCRE-INMETRO
(Coordenação Geral de Acreditação do lnstituto
Nacional de Meteorologia, Qualidade e
Tecnologia), que ateste a conformidade dos
produtos em relaçáo á norma ABNT NBR
1607112012 - Playgrounds - Requisitos de
segurança e Métodos de Ensaios. Catálogo do
produto licitado.

UN 01 ALR
120

dias/ALR

5 - PLANO DE APLICAÇAO ( R$ í,00 )

Av. São foão Batista, no 1613, Centro - Presidente Médici - RO - CEP: 76916-(}00
Fones: 69-347l-262?/?551. - fax: 69-3471-2o16

www. presldenteÍÍ!êd lca. ro. gov.br
emall:prnsermplan@gmail.com

cóorco ESPECTFTCAÇÃO

44.40.52
Equipamento Material
Permanente

56.766,66 50.000,00 6.766,66

TOTAL GERAL 56.766,66 50.000,00 6.766,66



CONCEDENTE

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
concêdênte: No Exercício Corrente'

(R$ 1,00)

7 _ DECLARAçAO

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE DECLARO, PARA FINS DE

PROVA JUNTO À ESTE MUN\CIPIO, PARA OS EFEITOS E SOB AS PENAS DA LEl, QUE INEXISTE

QUALQUER DÉBITO EM MORA OU SITUAçÁO DE INADIMPLÊNCIA COM O TESOURO NACIoNAL E

ESTADUAL, OU QUALQUER OUTRO ÓhGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAçÂO PÚBLICA

FEDERAL E ESTADUAL, QUE IMPEÇA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORIUNDOS DE

DoTAÇÔES CONSIGNADAS NOS ORÇAMENTOS DA UNIÂO E DO ESTADO, NA FORMA DESTE

PLANO DE TRABALHO,

PEDE DEFERIMENTO,

Presidente Médici/RO, 06 de maio de 2016
Local e Data 

MAR'A DE L.,RDES DANTA' ALvEs
PreÍeita Municipal

8 - APROVAçÃO PELO CONCEDENTE

-LocAL 

E DATA ASSINATURA Do coNcEDENTE

Av. São.roão Batista, no 1613, Centro - Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Fones: 69-3471-26??/255, - fax: 69-3471-2O16

www.presldentêmedlcl.ro-gov.br
ernail: PrnsemPlau@gmail.com

Proponente: No Exercício Correntê.

PROPONENTE (CONTRAPARTI DA)

3t4DE
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ORÇAMENTO DETALHADO

Presidente Médici/RO, 06 de maio de 2016

MARIA DE LOURDES DANTAS ALVES
PreÍeita Municipal

Av. São.loão Batista, no 1613, Centro - Presidente Médici - Ro - cEP: 76916-000
Fones: 69-3471,-262?/2551 - fax: 69-3471-2016

wr^rw.presldenterÍtêdacl. ro.9ov.br
email:pmsemplan@gmail.cour

56 766,6656.766,66

Ptayground lntantil contendo os brinquedos
e as medidas mínimas a seguir: 02 - Torres
medindo 1 ,00 x 1 ,00 com coberturas de
fibra de lã de vidro, 02- Torres medindo
1,OO x 1,OO sem cobertura,0l - Passarela
ripada colorida medindo 3,00 x 0,80 de
largura, 01 - Passarela de cordas medindo
3,00 metros em forma de losango, 01 -
Passarela coloridâ medindo 2,00 metros x
0,80 de largura, 01- Ponte Pênsil com
correntes medindo 3,00 x 0,80 de largura,
01 - Túnel em Plástico rotomoldado
medindo 2,00 metros com 0,80 de
diâmetro, 02 - Escorregadores medindo
2,50 x 0,40 em madeira Plástica, 01 -
Rampa de nó medindo 2,20 x 0,78 em
madeira e cordas para subir, 01 - Tobogã
medindo 3,00 x 0,80 de diâmetro, 01 -
Subida de cordas colorida medindo 3,00, 01

- Teia de cordas medindo 2,20 x o,78, 01-
Descida de Bombeiro, 01 - Balanço com
dois assentos de madeira, 0í- Escada fixa
com sete degraus. lncluso frete e

instalação. Apresentar na proposta sob
pena de exclusão, relatório fornecido por

Organismos de Certificação de Produtos -
OCP - acreditado pela CGCRE-INMETRO
(Coordenação Geral de Acreditação do
lnstituto Nacional de Meteorologia,
Qualidade e Tecnologia), que ateste a

conformidade dos produtos em relação á
norma ABNT NBR 1607112012
PlaygÍounds - Requisitos de segurança e
Métodos de Ensaios. Catálogo do produto
licitado.

Valor total por extenso: R$ 56.766,66 (cinqüenta e seis mil setecentos e sessenta e e sessenta e

centavos)

PLANO DE TRABALHO 414



1. IDENTIFICAÇÃo

Proponente: Prefeitura Municipal de Presidente Médici

Responsável: Maria de Lourdes Dantas Alves

Endereço: Av. São João Batista no 1613

Concedente: Governo do Estado de Rondônia

Nome do Projeto: Aquisição de Parque lnfantil (Play Ground)

í. Apresentação:

presidente Médici é um municipio brasileiro do interior do estado de RondÔnia. Localiza-

se a uma latitude 1'to10'33" sul e a uma longitude 6'to54'03" oeste, estando a uma

altitude de 185 metros. sua populaçáo estimada em|BGE20l0era de 22.319

habitant*, distante a 346 km da capital rondoniense. Os primeiros registros de que se

tem notícia sobre as origens do município de Presidente Médici datam de 19í5, quando

da passagem da comissão Rondon pela região. Dados constantes do relatório da

Comissáo Rondon daquele ano, informam que a região já era habitada por seringueiros

e trabalhadores do seringal São Pedro do Muqui. Os limites territoriais do município'

definidos pela Lei n.o 604, de 10 de abril de 1995, Última data de alteraçáo da sua área

são: Ao norte com o município de Jí Paraná; ao sul com o município de Castanheiras; a

leste com o municipio de Ministro Andreazza e a oeste com os municípios de Ji-Paraná

e Alvorada d'oeste. Tendo como distritos, vilas e povoados os seguintes: Estrela de

Rondônia, Novo Riachuelo, Boa Esperança, Bandeira Branca e Vila Camargo.

Presidente Médici/RO, 06 de maio de 2016.

Maria de Lourdes Dantas Alves
Prefeita Municipal

Av. S5o João Batist-à, no 1613, Centro - Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Fones: 69-347r-?6??,1755l - fax= 69-3471-2()16

www. pre*ldGntG][ad ld. ]ro.3oy.br
emeil: pmsemplrn@ go.rilcom
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PROJETO BÁSICO/TERMO REFERÊNCIA
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2. Justificativa: 4"

considerando o papel da educação para a formação da cidadania, reveste-se de

especial relevo a educaçáo voltada aos primeiros anos de vida, à fase correspondente à

infância e adolescência. Em vista da necessidade de maior proteção do direito à

educação cujos titulares se encontram nesta faixa de idade, a constituição reuniu

diversas normas destinadas a garantir este direito. Embora a educaçâo nâo se restrinja

ao ensino, trataremos mais especificamente dos dispositivos constitucionais

disciplinadores da educação formal das crianças e adolescentes. Por fim, será feita uma

exposiçáo sobre a leitura dos enunciados constitucionais atinentes ao direito à educaçáo

básica em consonância com os princípios constitucionais que devem orientar a

interpretação e concretização deste direito, levando consideração à necessidade

recreativa de nossas crianças esta administraçáo compreende que um espaço lúdico

será um privilegio para os mesmos. Já que no local a ser instalados os brinquedos é de

fácil acesso a toda a população do município, por ser em local aberto. No local, também,

há um Centro Cultural. Tendo como objetivo principal beneficiar todas as crianças com a

possibilidade do uso de brinquedos novos, bonitos, seguros e adequados a sua faixa

etária. A meta desta administração é contribuir à sua maneira, com o progresso desta

cidade, com ênfase na preservaçáo e promoção de qualidade de vida, proporcionando o

desenvolvimento ordenado, respeitando as características regionais e atendendo

projetos na área social, em harmonia com os interesses municipais.

Presidente Médici/RO, 06 de maio de 2016.

Maria de Lourdes Dantas Alves
Prefeita Municipal

Av. São]oão Elatista, no 1613, Cenbo - Presiderrte Médici - RO - CEP: 76916-0()()
Fones : 69-3,47 L -?6?? I ?55 t - Íax :' 69-347 1 -2O1 6

www. prccldG.rtamGd ld. ro.gov.br
e meil : pnsemplanô_€uailco m
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3. Objetivos: ,ô .o

.9§"t"":§q-'
lmplantação de parquinho (playground) com intuito de promover local

com área recreativa para as crianças do município de Presidente

Médici/RO.

3.1 Geral

a

3.2Específicos

Complemento da socializaçáo das crianças;

lncentivar a criança o encanto de brincar e aproveitar a infância;

lnteração e respeito entre crianças, aprendizagem diversificada e

experiências prazerosas para a construçáo de uma identidade

autônoma.

4.0 Metas qualitativas e quantitativas:

o projeto beneficiará a aproximadamente 100 crianças diretamente e 180 crianças

indiretamente. Proporcionando aos beneÍiciários de forma simples, com baixo custo

operacional e econômico, com maior oportunidade de recreação. Contribuindo, assim,

com o desenvolvimento social delas.

5.0 Resultados esPerados:

Este projeto visa criar uma área de lazer para as crianças freqüentadoras do ginásio,

tanto para recreaçáo como para acompanhar familiares. Tendo como objetivo

principal beneficiar todas as crianças com a possibilidade do uso de brinquedos

novos, bonitos, seguros e adequados a sua faixa etária.

6.0 Parcerias:

secretaria Municipal do Bem Estar e Assistência social e Governo do Estado

7.0 Metodologia e Avaliação:

Disponibilizar, através de convênio, os recursos para aquisição do objeto proposto,

repassar oS recursos na forma estipulada no cronograma de desembolso. Designar

uma equipe técnica para acompanhar o convênio em Sua execução. Será avaliado no

decorrer do projeto a preservação e a limpeza do parque e as manutençÕes devidas.

tsrY. J<tt, Jtlau Gr.rl.:tlcr, rr- l(rrJ, \-(::rl!r !, - rl çs,.!.rrsl luc i_lrE\rrL. - lav - a-Í-ri zo-^o-JOO
Fones : 69-3,217 L-26.?ZlZ55l - fa.x:. 69'347 1-2()1 6

wrrw.prcclócntrrrredld.ro.giov.Dr
emeil:prcemplan@gnail.com
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9.0 Prazo de Vigência

A vigência vigorará de acordo com data prevista no plano de trabalho sendo

estipilado um período de 120 (cento e vinte) dias Após a Liberação do Recurso

(ALR),sendoqueaSecretariaMunicipaldeeducaçãoseresponsabilizarápelo
iecebimento e guarda dos equipamentos até o término dos trâmites do processo

(prestação de contas).

Presidente Medici/RO, 06 de maio de 2016'

Maria de Lourdes Dantas Alves
Prefeita MuniciPal

Av. São]oão Bõtista, no 1613. Cerltr-o - Presidente Médici - RO - CEP: 76916-mO
Fones: 69-347!-26?212551 - fax: 69.3471-2(}16

H'íffimãm".Tf'

8.0 Benefi ciários/Prefeitura :
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I UNIDADE R$ UNIT. TOTAL

UN 01 56.766,66 56.766,66
01

Flayground lnfantil contendo os brinquedos e as meoloas mlnlmas a segurr '

Oi liorres medindo í,00 x 1,00 com coberturas de fibra de lá de vidro' 02-

iãrres medindo .l,00 x 1 ,oo sem cobertura, 01 - passarela ripada colorida

medindo 3,00 x 0,80 de largura' 01 - Passarela de cordas medindo 3'00

metros em iorma de losango, 01 - Passarela colorida medindo 2'00 metros x

O,8O de largura, 01- Pontã pênsil com correntes medindo 3'00 x 0'80 de

fiúã, of I Túnel em plástico rotomoldado medindo 2,00 metros com 0'80

de-diâmetro, 02 - Escorregadores medindo 2'50 x 0,40 em madeira plástica'

ôi - ná.pj de nó medind'o 2,20 x 0,78 em madeira e cordas para subir'.01

- foUoôá' medindo 3,OO x O,8O de diâmetro, 01 - Subida de cordas colorida

medindã 3,00, 01 - Teia de cordas medindo 2,20 x o,78,01- Descida de

Bombeiro, b1 - Balrnço com dois assentos de madeira, 0í- Escada fixa com

r"ú ãàSrrr.. lncluso irete e instalação. Apresentar na-proposta sob pena de

exclusãã, relatório fornecido por Organismos de Certificação de Produtos.-

óôÊ - acreditado peta côcRe - INMETRo (Coordenação Geral de

Ãcreaitaçào do lnstituio Nacional de Meteorologia, Qualidade e Tecnologia)'

qu" ãtáit" a conformidade dos produtos em ielação á.norma ABNT NBR

iaot't tzo'tz - Playgrounds - Requisitos de segurança e Métodos de Ensaios'

Catálooo do oroduto licitado.
56.766,66 56.766,66

TOTAL GEML: : : :::::::::;::=
Valor eÍenso: e mil e sessenEl e sels IÍl

Orçamento Detalhado

por

Presidente Médici/RO, 06 de maio de 2016

Maria de Lourdes Dantas Alves
Prefeita MuniciPal

Av- São.João BatÉta, Ílo 1613, C'êntro - Presidente Ír'édici - RO - CEP: 75ÍI1HOO
Fones: 69-347L-?]6,22t2551 - Íàx.' 69-3471-2(,16

çww. prrdórrrE'rrod tcl'Ío'3tov'b'
emil :prceqrlan@meil.<'om

§ff%wr.



ESTÂDO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLÀTIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESTDENTE MEDICI

DE JUSTIçA E RED
PROJETO DE LEI Ne. O73/2077
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de iustiça e Redação emite Parecer Prévio AO PROJETO DE LEI Ns'

o]^3 /2017 de autoria do PoDER EXECUTM MUNICIPAL, no sentido de que o mesmo

seja encaminhado ao Departamento furídico desta casa de Leis, para análise e posterior

emissão de parecer quanto ao aspecto gramatical e constitucional da presente matéria.

%aa--l ,/1,"--
ZEDOTOME

Membro

Março de 2017.

Relator

poDER LEetsLATtvo ÍúuNrctpAl - coulssÃo DE lusrrçA E REDAçÃ,



ESTADO DE RONDÔNIA
poíin lEctsmrtvo MUNICIPAL'

ca r"r n i.I 
-u 

ri 

-r'rl 

õ ú a I o e P R ES I D E N r E M E D I cI'

DEPARTAMENTO IURIDICO'

----tll"l**lx"'.ltiâ'úu*,.,ror-...É^F.nr:
i*roi';;;*;, À eseniuRA oe cRÉotro ESPECIAL' roÁ
pRovtoÊuctRs.

nRnrceR ;unÍDtco o 76 I 20 17'

Aportou neste Departamento lurídico o Proieto de Lei em

epigrafe, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de

Presidente Médici/RO, Edilson Ferreira de Alencar' que foi recepcionado nesta

Casa de Leis na segunda Sessão ordinária realizada no dia 02 de Março do ano em

curso.

O Proieto de Lei em análise dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Especial no valor de R$ 56'766'66 (Cinquenta e Seis Mil' Setecentos e

Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Seis)' proveniente do Convênio 106/PGEl20l6'

firmado com o Governo do Estado de Rondônia' por intermédio da Secretaria de

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social -SEAS' no valor

50.000,00 [Cinquenta Mil Reais), cujo objeto é a aquisição PLAYGR

t

i

no

de

(madeiral para implantação de um parque infantil recreativo ao lado do

uõÍ-trurn rrcrsu.rrno oo rtt':l(llPlo D[

\\10I,§
i'ào



ESTADO DE RONDONIA

POOSR I,TCTSLETIVO MUNICIPAL'

cnmeiüíiliuõúÀ1, os pnnsloENrE MEDICI'

DEPARTAMENTO IURIDICO'

do art' 43' §
Cultural no

inciso ll da lei n. 4 .32O I 64 '

o autor instruiu a matéria com mensagem de iustificativa e

anexo contábil, que demonstram a destinação dos recursos com suas respectivas

destinações.

0s recursos vinculados serão

Municipal de Educação O montante no valor de R$

Reais), oriundos do Convênio 1,O6/PGEI2016'

programática 02.06'03'27'813'0011'1074' para

(Madeira), Parque infantil'

Está sendo orçamentado ainda o valor 6'766'66 (Seis Mil'

Setecentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos J' da reserva

de contingência, para contrapartida do Convênio

lnsta salientar que a soma total dos recursos a serem

orçamentado é de R$ 56'766'66 (Cinquenta e Seis Mil' Setecentos e Sessenta

e Seis Reais e sessenta e Seis Centavos)' sendo R$ 50'000'00 ( CinOuentl,Mil

Reais), referente ao Convênio L06/PGE/2016 e a

6.766,66 [Seis Mil, Setecentos e Setenta e Seis

diferença existente F R$

Centavos), referente a reserva de contingência' para contrapartida'

orçamentados à Secretaria

50.000,00( Cinquenta Mil

a serem usado na função

aquisição de PLAYGROUND

Reais e Sessenta e

JURIDICO DO



ESTADO DE RONDÔNIA
pontnircrsr'euvoMuNICIPAL' --

caneii "uüiriõipÁí be pnssro ENrE MEDICI'
"-"""- - 

orpenrAMENT, IURIDIC.'

@a'verificoque

presente matéria encontra arrimo no Art 30' t da Constituição Federal' por se

tratar de assuntos de interesse local' bem como' com Art' 45' Ul da Lei Orgânica

Municipal, - LOM, c/c com Art' 29' ll' do Regimento lnterno desta Casa de Leis - Rl'

O autor da proposição demonstrou que há e previsão

orçamentária e recursos financeiros suficientes por parte da municipalidade' em

conformidade a legislação pertinente'

Quanto ao aspecto legal entendo que matéria preenche

requisitos legais e constitucionais' nos termos dos Artigos 42 e 43 ambos da

432|/lg64,que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração

controle dos orçamentos "e balanços da U dos Estados" dos MunicíPios e

Distrito Federal e Lei Municipal t97212016 0rçamento Anual"

Esse é o Parecer'

Presidente Médici/RO, Março de 2017.

os
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do
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ESTADO DE RONDÔNIA

^ PODER LEGISLÁTIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDTCI

DEIUSTIçA ERED,
PROJETO DE LEr MUNTCT p AL Ne: o13 / 20 17
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A comissão de Justiça e Redação emire parecer prévio Ao pRorETo DE LEI Ns.073/2OI7 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, dCVENdO O MESMO 
'Erencaminhado ao prenário desta casa de Leis para discussão e votação, hajavista esta comissão ter entendido que a presente matéria atende o, .rp".to,

legais e orça mentários.

9w)6*.
ZE DO ÍOME

Membro

Março de 2012.

Relator

poDER LEcrsLATtvo nuNtcrpAl - co\t$sÃo DE lasa$A E REDAçÃ}

DOS SANTOS



ESTÀDODDRONDONIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMAR,A MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

DE FINANçAS E ORçAMENTO.
PROIETO DE LEI MUNICIPAL Ne 013/2017.
AUTORIA: EXECUTM MUN|CIPAL

A comissão^ d_e 
.Finanças e orçamento emite parecer favorável aopRorEro DE LEr Ne ot3/zotz derriJJ, a, .àã.r,i,riarrrvo MUNrctpAL, devendo

:,[:'#?ãT:""Tij;â,T:.:,,ao, ",ot ão i.r;r;#," desta casa de Leis, haja vistaorçamentários. -'-- que o presente proieto de lei preenche 
". 

i.qririir. r"rr,..

de 20t7.

ao*,"no@
PÀGNÁ 1



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MIJNICIPAL

CÂMARA MUNICIPÀL DE PRESIDENTE MEDICI

$:ffiç,í55üffi$;;dEi;.ffi [i,n 
j:.::',,i,j#

PROJETO DE LEI MUNICTPAL Ns. o13/2017
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Sala das Comissões, 06 de ilarço de 2017.

s""./ //,,


